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Marmeleiro, 15 de julho de 2024. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 1279/2024 

Requerimento nº 029/2024 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência 

III, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, observadas as características e 

demais condições definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada, por Dispensa por Limite, para 

prestação de serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de 

Dependência III, conforme as especificações descritas abaixo. 

Considerando a inexistência até o presente momento, de vaga em Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – ILPI, Grau de Dependência III, na instituição contratada por processo de 

licitação Pregão Eletrônico nº 068/2020, Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2020, pelo município 

de Marmeleiro, para atender idosos vulneráveis, conforme documentos arquivados no Departamento de 

Assistência Social. 

Considerando a atual condição de saúde, do Sr. T. S. P., idoso, 71 anos, a cerca de cinco anos 

acamado, com sequelas de 03 AVCs, sendo nos últimos 03 anos e meio acompanhado pela Assistência 

Social, vindo de um internamento recente no Hospital São Francisco, logo após sua companheira ter 

sofrido um Infarto e voltado do internamento com restrição de cuidados com sua saúde e de cuidados com 

o próprio T. S. P. 

Considerando o Parecer Social da PSE, sobre a inexistência de vínculos próximos familiares e 

família nuclear extensa, o senhor T.S.P. depende única e exclusivamente dos cuidados diários de sua 

companheira; (documentação arquivada a disposição no Departamento Municipal de Assistência Social) 

Considerando o parecer da profissional de Serviço Social, do Departamento de Saúde deste 

Município, sendo favorável ao acolhimento Institucional (Documentação arquivada a disposição no 

Departamento Municipal de Assistência Social). 

Considerando que desde o momento da internação em casa hospitalar, do Sr. T.S.P., o 

Departamento de Assistência Social colocou cuidadores da Cooperativa dentro do hospital, bem como 

seguiu na alta médica os cuidados na sua residência, Rua Romário Rodrigues de Lima, 1.194, B. Santa 

Rita, Marmeleiro, enquanto o Departamento Municipal de Assistência Social tentava vagas em várias 

instituições prestadoras desse serviço. 

Considerando a preservação física, mental, moral, intelectual, espiritual e social, objetivando 

amparar as necessidades comuns nessa fase de vida da pessoa idosa, proporcionando uma moradia com 

afeto e respeito. Assegurando a pessoa idosa, a liberdade como pessoa humana e sujeito de direitos civil, 

políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas Leis. 

Solicitamos que seja realizada uma Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021: “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

O quantitativo é necessário para dar atendimento às necessidades urgentes do Idoso T. S. P. 

 

4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 
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Item Quant. Unid. Descrição 

01 06 Meses 
Serviços de acolhimento do Idoso T.S.P. em Instituição de Longa Permanência 

para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III. 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do Artigo 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

De acordo com o Artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, é possível uma Dispensa de Licitação, 

nos seguintes casos: 

 
II – “Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 11.871, 

de 29 de dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos). 

 

6.1 Da justificativa da solicitação de dispensa na forma presencial: 

 

 Considerando o Decreto Municipal n° 3499/2024, Capitulo II – Parágrafo Único. “Será admitida a 

utilização da forma presencial desde que motivada a adoção e registrada em ata, observadas as 

disposições do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

Das observações do Art. 72 da Lei 14.133/2021: 

 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

 
Das justificativas dos incisos I e II, documentos acostados no processo, do inciso III, para o objeto 

a ser contrato não se faz necessário e a própria lei coloca como “se for o caso”, grifos nossos. Do Inciso 

IV, V e VI, será demonstrado no Estudo Técnico e no Termo de Referência.  

A motivação para adoção da forma presencial da Dispensa por Limite para a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência 

para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III está fundamentada em diversas razões que visam garantir 

uma contratação eficiente, transparente e alinhada com os princípios da Administração Pública. 

Primeiramente, é importante destacar que o Decreto Municipal n° 3499/2024, em seu Capítulo II – 

Parágrafo Único, estabelece a possibilidade de utilização da forma presencial, desde que devidamente 

motivada e registrada em ata, observando as disposições da Lei n° 14.133/2021. 

Ao analisar os incisos do Art. 72 da Lei 14.133/2021, observa-se que os documentos exigidos para 

a formalização da demanda e a estimativa de despesa será apresentada no Estudo Técnico e no Termo de 
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Referência, conforme acostado no processo. A demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido também será contemplada no Termo de Referência. 

Além disso, a opção pela forma presencial não fere os princípios da isonomia e da competitividade, 

pois a legislação não obriga exclusivamente a utilização da dispensa eletrônica, apenas a indica como 

preferencial. Ademais, os recursos destinados a essa contratação são próprios e de emenda impositiva, 

não envolvendo transferências voluntárias que possam estar atreladas a obrigatoriedades específicas de 

modalidades de contratação. 

A escolha pela forma presencial é respaldada pela constatação de que essa modalidade tem se 

mostrado mais eficiente para órgãos públicos de menor porte, como esta Prefeitura, especialmente no 

cumprimento contratual, reduzindo o risco de desistências após a publicação do vencedor e, 

consequentemente, minimizando prejuízos de ordem temporal e econômica para a Administração. 

Assim, a adoção da Dispensa por Limite na forma presencial é uma escolha embasada em critérios 

legais, operacionais e estratégicos, que visa assegurar uma contratação transparente, competitiva e 

vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com os princípios constitucionais e legais que 

regem a matéria. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O CONTRATO: 

 

Após a homologação do processo licitatório. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Idiones Maria Bruni Padilha. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Marizete Kowalski Olinquevez. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Gestora do Contrato 

Diretora do Departamento de Assistência Social  

 

 

 

 

Idiones Maria Bruni Padilha  

Fiscal do Contrato 
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Marmeleiro, 15 de julho de 2024. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência 

III, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, de acordo com as especificações 

técnicas adiante discriminadas. 

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada, por Dispensa por Limite, para 

prestação de serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de 

Dependência III, conforme as especificações descritas abaixo. 

Considerando a inexistência até o presente momento, de vaga em Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – ILPI, Grau de Dependência III, na instituição contratada por processo de 

licitação Pregão Eletrônico nº 068/2020, Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2020, pelo município 

de Marmeleiro, para atender idosos vulneráveis, conforme documentos arquivados no Departamento de 

Assistência Social. 

Considerando a atual condição de saúde, do Sr. T. S. P., idoso, 71 anos, a cerca de cinco anos 

acamado, com sequelas de 03 AVCs, sendo nos últimos 03 anos e meio acompanhado pela Assistência 

Social, vindo de um internamento recente no Hospital São Francisco, logo após sua companheira ter 

sofrido um Infarto e voltado do internamento com restrição de cuidados com sua saúde e de cuidados com 

o próprio T. S. P. 

Considerando o Parecer Social da PSE, sobre a inexistência de vínculos próximos familiares e 

família nuclear extensa, o senhor T.S.P. depende única e exclusivamente dos cuidados diários de sua 

companheira; (documentação arquivada a disposição no Departamento Municipal de Assistência Social) 

Considerando o parecer da profissional de Serviço Social, do Departamento de Saúde deste 

Município, sendo favorável ao acolhimento Institucional (Documentação arquivada a disposição no 

Departamento Municipal de Assistência Social). 

Considerando que desde o momento da internação em casa hospitalar, do Sr. T.S.P., o 

Departamento de Assistência Social colocou cuidadores da Cooperativa dentro do hospital, bem como 

seguiu na alta médica os cuidados na sua residência, Rua Romário Rodrigues de Lima, 1.194, B. Santa 

Rita, Marmeleiro, enquanto o Departamento Municipal de Assistência Social tentava vagas em várias 

instituições prestadoras desse serviço. 

Considerando a preservação física, mental, moral, intelectual, espiritual e social, objetivando 

amparar as necessidades comuns nessa fase de vida da pessoa idosa, proporcionando uma moradia com 

afeto e respeito. Assegurando a pessoa idosa, a liberdade como pessoa humana e sujeito de direitos civil, 

políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas Leis. 

Solicitamos que seja realizada uma Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021: “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

 

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
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A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

contratado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Declaração unificada. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 06 Meses 

Serviços de acolhimento do Idoso T.S.P. em 

Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) 

Grau de Dependência III. 

5.500,00 33.000,00 

Valor Total 33.000,00 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme tabela 

acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

5.1 – Da justificativa da razão da escolha do fornecedor e do valor 

 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.   

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 3499/2024, é 

necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para 

Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, pelo Município.  

Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar que a necessidade da 

contratação dos serviços de acolhimento do Idoso T.S.P. em Instituição de Longa Permanência para 
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Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, pelo Município é essencial para lhe proporcionar a dignidade de 

um envelhecer com seus direitos assegurados. 

A análise dos orçamentos recebidos das empresas F A KUSS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

17.499.453/0001-07, ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE IMBITUVA - PR, inscrita no CNPJ n° 

78.109.501/0001-06, LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

32.416.196/0001-96 e pesquisa contrato do Município de CORBÉLIA – PR – SOCIEDADE DE SÃO 

VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ nº 77.242.386/0001-72, evidenciou que o menor valor foi 

apresentado pela empresa LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, o que confirma 

a prática de mercado e a adequação do valor proposto ao orçamento disponível, conforme tabela abaixo: 
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01 06 Meses 
Mês: R$ 12.200,00 

Total: R$ 73.200,00 

Mês: R$ 7.500,00 

Total R$ 45.000,00 

Mês: R$ 6.800,00 

Total: R$ 40.800,00 

Mês: R$ 5.500,00  

Total: R$ 33.000,00 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pelas empresas selecionadas 

estão de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço.  

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, na reputação da empresa e na experiência 

prévia de contratação, garantindo assim uma contratação eficiente e vantajosa para o Município.  

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível".  

Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa LAR FASES E VIDA 

INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, vencedora do item 01, perfazendo o valor mensal de R$ 

5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) apresentou o menor preço entre as propostas coletadas, e este se 

mostra compatível com os valores praticados no mercado. 

 

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

A Dispensa por Limite se apresenta como uma alternativa eficiente para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para 

Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência 

Social. Esta escolha se justifica pelo exposto no Documento de Formalização de Demanda, neste Estudo 

Técnico Preliminar, Termo de Referência e pela disponibilidade do serviço, é encontrado como uma 

solução para a Administração Pública. 

Da análise do mercado revelou a existência de uma empresa especializada na prestação do serviço 

a um preço competitivo e justo para a administração.  
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Adicionalmente, a pesquisa permitiu identificar condições comerciais favoráveis oferecida pelo 

prestador acima citado, incluindo preços competitivos. Esses aspectos contribuem para garantir uma 

contratação ágil, econômica e eficiente para a Administração Pública. 

Portanto, a escolha da Dispensa por Limite como modalidade de contratação se justifica pela 

existência de um mercado, que ofereça o serviço necessário e com preços acessíveis, atendendo assim às 

necessidades do Departamento de Assistência Social de forma satisfatória. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado, conclui-se como viável a contratação da empresa apresentada. 

Ressalta-se que as Instituições de acolhimento são preparadas com pessoal treinado e infraestrutura 

adequada para atender às necessidades específicas dos idosos, o que pode incluir cuidados médicos, 

alimentação balanceada, atividades de lazer e apoio psicossocial e o Município de Marmeleiro, não 

dispões de local para que possa realizar o acolhimento. 

Assim, a contratação dessas instituições pode fazer parte de uma política pública mais ampla de 

inclusão social, garantindo que todos os cidadãos, independentemente de sua idade, tenham acesso a 

serviços essenciais e qualidade de vida. 

 Embora haja um custo com a contratação dessas instituições, os benefícios a longo prazo em 

termos de saúde pública e bem-estar social podem representar uma economia significativa para o 

município, ao evitar problemas de saúde mais graves e situações de emergência. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 

alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor 

custo-benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

  

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
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Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O estudo preliminar evidencia que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação de 

empresa para suprir as necessidades do objeto para atender o Departamento requisitante, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência Social  
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Marmeleiro, 15 de julho de 2024. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de 

Dependência III, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.1 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 06 Meses 

Serviços de acolhimento do Idoso T.S.P. em 

Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) 

Grau de Dependência III. 

5.500,00 33.000,00 

Valor Total 33.000,00 

 

1.2 – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor da contratação é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme a pesquisa de preços 

anexa a este Termo de Referência. 

Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o Anexo I – Pesquisa de Preços. 

 

1.3 – PRAZO DO CONTRATO: 

 

 O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada, por Dispensa por Limite, para 

prestação de serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de 

Dependência III, conforme as especificações descritas abaixo. 

Considerando a inexistência até o presente momento, de vaga em Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – ILPI, Grau de Dependência III, na instituição contratada por processo de 

licitação Pregão Eletrônico nº 068/2020, Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2020, pelo município 

de Marmeleiro, para atender idosos vulneráveis, conforme documentos arquivados no Departamento de 

Assistência Social. 

Considerando a atual condição de saúde, do Sr. T. S. P., idoso, 71 anos, a cerca de cinco anos 

acamado, com sequelas de 03 AVCs, sendo nos últimos 03 anos e meio acompanhado pela Assistência 

Social, vindo de um internamento recente no Hospital São Francisco, logo após sua companheira ter 

sofrido um Infarto e voltado do internamento com restrição de cuidados com sua saúde e de cuidados com 

o próprio T. S. P. 

Considerando o Parecer Social da PSE, sobre a inexistência de vínculos próximos familiares e 

família nuclear extensa, o senhor T.S.P. depende única e exclusivamente dos cuidados diários de sua 

companheira; (documentação arquivada a disposição no Departamento Municipal de Assistência Social) 

Considerando o parecer da profissional de Serviço Social, do Departamento de Saúde deste 

Município, sendo favorável ao acolhimento Institucional (Documentação arquivada a disposição no 

Departamento Municipal de Assistência Social). 

10

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Considerando que desde o momento da internação em casa hospitalar, do Sr. T.S.P., o 

Departamento de Assistência Social colocou cuidadores da Cooperativa dentro do hospital, bem como 

seguiu na alta médica os cuidados na sua residência, Rua Romário Rodrigues de Lima, 1.194, B. Santa 

Rita, Marmeleiro, enquanto o Departamento Municipal de Assistência Social tentava vagas em várias 

instituições prestadoras desse serviço. 

Considerando a preservação física, mental, moral, intelectual, espiritual e social, objetivando 

amparar as necessidades comuns nessa fase de vida da pessoa idosa, proporcionando uma moradia com 

afeto e respeito. Assegurando a pessoa idosa, a liberdade como pessoa humana e sujeito de direitos civil, 

políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas Leis. 

Solicitamos que seja realizada uma Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021: “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

O quantitativo é necessário para dar atendimento às necessidades urgentes do Idoso T. S. P. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:   

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é imediata. 

Considerando como solução plausível para a demanda em questão, a contratação será por meio de 

Dispensa de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que possuir a proposta mais vantajosa e que melhor atenda às especificidades do objeto 

requisitado, conclui-se como viável a contratação da empresa apresentada. 

Ressalta-se que as Instituições de acolhimento são preparadas com pessoal treinado e infraestrutura 

adequada para atender às necessidades específicas dos idosos, o que pode incluir cuidados médicos, 

alimentação balanceada, atividades de lazer e apoio psicossocial e o Município de Marmeleiro, não 

dispões de local para que possa realizar o acolhimento. 

Assim, a contratação dessas instituições pode fazer parte de uma política pública mais ampla de 

inclusão social, garantindo que todos os cidadãos, independentemente de sua idade, tenham acesso a 

serviços essenciais e qualidade de vida. 

 Embora haja um custo com a contratação dessas instituições, os benefícios a longo prazo em 

termos de saúde pública e bem-estar social podem representar uma economia significativa para o 

município, ao evitar problemas de saúde mais graves e situações de emergência. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

 De acordo com a previsão Legal (art. 75 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma dispensa de licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos Legais. 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Manter em seu quadro de colaboradores, os profissionais com formações específicas nas áreas: 

- Enfermeiro Responsável Técnico. 

- Técnicas de Enfermagem. 

- Cuidadoras de Idosos. 

- Nutricionista. 

- Fisioterapeuta. 

- Assistente Social. 
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- Psicóloga. 

- Cozinheiras. 

- Serviços Gerais. 

- Gerente Administrativo. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será de forma mensal e deverá ser realizado junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

7.1 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência serão dados como recebido conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  
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Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

CONTRATADA será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade da servidora, Sra. Idiones Maria Bruni Padilha. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Assistência Social, 

Sra. Marizete Kowalski Olinquevez. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A CONTRATADA deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
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10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.   

Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 3499/2024, é 

necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para 

Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, pelo Município.  

Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar que a necessidade da 

contratação dos serviços de acolhimento do Idoso T.S.P. em Instituição de Longa Permanência para 

Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, pelo Município é essencial para lhe proporcionar a dignidade de 

um envelhecer com seus direitos assegurados. 

A análise dos orçamentos recebidos das empresas F A KUSS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

17.499.453/0001-07, ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE IMBITUVA - PR, inscrita no CNPJ n° 

78.109.501/0001-06, LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

32.416.196/0001-96 e pesquisa contrato do Município de CORBÉLIA – PR – SOCIEDADE DE SÃO 

VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ nº 77.242.386/0001-72, evidenciou que o menor valor foi 

apresentado pela empresa LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, o que confirma 

a prática de mercado e a adequação do valor proposto ao orçamento disponível, conforme tabela abaixo: 
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01 06 Meses 
Mês: R$ 12.200,00 

Total: R$ 73.200,00 

Mês: R$ 7.500,00 

Total R$ 45.000,00 

Mês: R$ 6.800,00 

Total: R$ 40.800,00 

Mês: R$ 5.500,00  

Total: R$ 33.000,00 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pelas empresas selecionadas 

estão de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço.  

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, na reputação da empresa e na experiência 

prévia de contratação, garantindo assim uma contratação eficiente e vantajosa para o Município.  

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível".  

Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa LAR FASES E VIDA 

INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, vencedora do item 01, perfazendo o valor mensal de R$ 

5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) apresentou o menor preço entre as propostas coletadas, e este se 

mostra compatível com os valores praticados no mercado. 
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Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, deverá o licitante 

comprovar os requisitos definidos pelo Setor de Licitações. Devem ser observadas as disposições 

previstas no art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

- Declaração Unificada. 

 

11 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

361 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência Social  
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acolhimento em Instituição de 

Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, atendendo as necessidades do 

Departamento de Assistência Social. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada nos meses de abril e maio de 2024, engloba preços adquiridos através 

dos seguintes métodos: 

- Contratação similar feita pela Administração Pública, através de Contrato de outro órgão público. 

- Pesquisa direta com fornecedores especializados na área do objeto a ser contratado. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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01 06 Meses 
Mês: R$ 12.200,00 

Total: R$ 73.200,00 

Mês: R$ 7.500,00 

Total R$ 45.000,00 

Mês: R$ 6.800,00 

Total: R$ 40.800,00 

Mês: R$ 5.500,00  

Total: R$ 33.000,00 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta mais vantajosa para esta 

municipalidade, o menor preço recebido nos orçamentos. 

 Declaro a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a Administração 

Pública para definição da proposta mais vantajosa para esta contratação. 
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LAR FASES E VIDA 

Linha Serro Negro, s/n 
85710-000 Santo Antonio do Sudoeste-PR 
Telefone : 46 9 9909-2677  46 99901-7725 
CNPJ: 32.416.196/0001-96 
Instituiçao de longa permanencia para idosos  

 
ORÇAMENTO LAR FASES E VIDA 

  
SERVIÇOS OFERTADOS: 

• Acomodação em cama de solteiro com colchão D-20, roupa de cama, 
roupeiro individuais em quarto coletivo separado por sexo e 
organizado e identificados; 

• Acomodação em quarto coletivo 3/4 pessoas por quarto separado por 
sexo, banheiro em cada quarto e um banheiro coletivo, sala de TV, 
sala de atendimento de enfermagem, refeitório, área externa; 

• Fornecimento de no mínimo 6 refeições diárias, conforme cardápio 
devidamente elaborado por nutricionista; 

• Serviço de limpeza diária dos quartos, banheiros e ambientes comuns 
da instituição; 

• Serviço de lavanderia; 

• Atividades coordenadas por profissionais devidamente capacitados 
visando a preservação da saúde física e mental e do aperfeiçoamento 
moral, intelectual, espiritual e social; 

• Atividades que buscam a preservação do vinculo familiar; 

• Suporte medica; 

• Atendimento, acompanhamento e cuidados de enfermagem 24 horas, 
realizado por técnico de enfermagem, enfermeiro técnico responsável 
e cuidadoras de idosos; 

• Incluo todas as medicações necessárias para o paciente que será 
ofertada pelo SUS (sistema único de saúde); 

• Fraldas geriátricas 

• Cuidadora extra em caso de internamento; 

• Acompanhante para realizar exames no município ou fora dele; 

• Medicamentos que o posto não fornece; 

 
QUADRO DE PROFISSIONAIS 
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 O paciente conta com o seguinte quadro de profissionais com formação  
especifica a fim de atender: 
- 01 enfermeiro responsável técnico 
- 02 técnicas de enfermagem 
- 07 cuidadoras de idosos 
- 01 nutricionista 
- 01 fisioterapeuta 
- 01 assistente social 
- 01 psicóloga 
- 03 cozinheiras 
- 02 faxineiras 
- 01 gerente admirativo 
 
SERVICOS NÃO OFERTADOS  
  Não estão inclusos no objeto deste contrato os seguintes serviços 

• Cadeira de rodas e andador ou qualquer outro tipo de aparelho que o 
idoso faz uso; 

• Serviços funerários; 

• Translado de qualquer natureza, exceto casos de urgência e 
emergência. 

 
VALORES: 

 Nossos idosos são classificados e diagnosticados por grau de 

dependência: 

• Grau 1:  

Pessoa que é auto dependente que necessita somente de auxilio da 

equipe técnica e cuidadoras. R$ 3.420,00 (três mil e quatrocentos e vinte 

reais mensal) 

• Grau 2: 

Pessoa com dificuldade de se locomover para realizar suas tarefas diárias 

e que necessitam de auxilio da equipe técnica e cuidadoras ou que são 

cadeirantes, que fazem uso de andador e pessoas com sequelas de AVC. 

R$ 4,300.00 (quatro mil e trezentos reais mensal) 

• Grau 3:  

Pessoa que necessita de total auxilio da equipe técnica e cuidadoras para 

realizar as tarefas diárias que são acamadas e com morbidades graves 

(faz uso de O2, LPP profunda). R$ 5.500.00 (cinco mil e quinhentos reais 

mensal) 
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Convidamos a todos para uma visita ao nosso Lar 

Att; administrativo 

Daniela Martinhago Griebler 

27 de junho de 2024 
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Fwd: Re: PEDIDO DE VAGA E DE ORÇAMENTO DE VALOR
De comprascras@marmeleiro.pr.gov.br <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 02-07-2024 09:42

 orcamento prefeitura.docx(~65 KB)

Remover todos os anexos

 
Reenvio orçamento recebido.

Obrigada.

Att.
Marivone Francescon
  
Órgão Gestor
Departamento de Assistência Social
Fone: (46) 3525.1133  Ramal: 21

-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: Re: PEDIDO DE VAGA E DE ORÇAMENTO DE VALOR
Data: 01-07-2024 08:27
De: "social@marmeleiro.pr.gov.br" <social@marmeleiro.pr.gov.br></social@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: Compras Cras <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br></comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>

 
Favor confirmar o recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Marizete Kowalski Olinquevez
Diretora Departamento Municipal de Assistência Social
Marmeleiro-PR
(46) 3525-1133

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: PEDIDO DE VAGA E DE ORÇAMENTO DE VALOR
Data: 28-06-2024 09:19
De: Lar Fases e vida <lfasesevida@gmail.com></lfasesevida@gmail.com>
Para: "social@marmeleiro.pr.gov.br" <social@marmeleiro.pr.gov.br></social@marmeleiro.pr.gov.br>

Bom Dia
segue orçamento com correção.
 

Em qui., 27 de jun. de 2024 às 11:02, Lar Fases e vida <lfasesevida@gmail.com> escreveu:
Bom Dia, tudo bem
conforme solicitado segue em anexo orçamento 
Informamos que temos 1 (uma) vaga grau III para institucionalização
 
Fico a disposição para eventuais esclarecimentos
Obrigada

Em qui., 27 de jun. de 2024 às 10:39, social@marmeleiro.pr.gov.br <social@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:

Bom dia Tudo bem?

Gostaríamos de ver com vocês a possibilidade de 01 (uma) vaga para acolhimento de um idoso de 71 anos, sexo masculino, nível de dificuldade GRAU

02/07/2024, 10:11 Webmail :: Fwd: Re: PEDIDO DE VAGA E DE ORÇAMENTO DE VALOR

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=37817&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2
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III, com urgência.

Em caso positivo qual o valor mensal do serviço ?

Aguardamos retorno

Obrigada

Favor confirmar o recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Marizete Kowalski Olinquevez
Diretora Departamento Municipal de Assistência Social
Marmeleiro-PR
(46) 3525-1133
 

02/07/2024, 10:11 Webmail :: Fwd: Re: PEDIDO DE VAGA E DE ORÇAMENTO DE VALOR

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=37817&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

22



23



24



ESPAÇO INTEGRAL MASTER 

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS 

F A KUSS & CIA LTDA - 17.499.453/0001-07 

Cel/Whatsapp: (45) 9.9965-0619 / (45) 3096-3939 

 
 

Orçamento,  

  

Cascavel, 01 de julho de 2024.  

Solicitante: Departamento Municipal de Assistência Social, Prefeitura de Marmeleiro  

  

Grau de dependência III – idosos com dependência que requeiram assistência em 

todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento 

cognitivo.  

  

Mensalidade: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) 

  

Observações:  

Incluso acompanhamento clínico com médico, enfermeiros e cuidadores 24 horas, 3 

sessões semanais de fisioterapia, fraldas e materiais de higiene pessoal. 

Medicamentos e demais materiais a serem fornecidos via SUS.  

Orçamento válido por 30 dias. 

A disponibilidade deve ser confirmada na aceitação deste orçamento, até este 

momento não reservamos vagas. 

  

  

 

Francisco Augusto Kuss  

Sócio-Administrador 
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MUNICIPIO DE CORBELIA

Compras e Contratos
Requisigao ao Compras - Requisigao ao Compras (Listagem Recurso e Itens)
Codigo Cliente - Requisigao ao Compras: 2870 Ano - Requisigao ao Compras: 2024 Numero - 

Requisigao ao Compras: 1006 Fornecedor: -1 Ordenagao: 1

Pag 1/1

REQUISIQAO AO COMPRAS N° 1006/2024

Centro de Custo: 03.002.004 - DEPARTAMENTO DE LICITAg, 

Responsavel: 331945 - SILVANA DALPRA 

Forma Entega: Parcelada

Fornecedor: Nao Informado 

Telefone:

Fax:

Recursos Utilizados

Codigo Reduzido: 537

6rgao: 8 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSOUnidade:

2355 - MANUTENQAO PROGRAMA DE PROTEgAO A PESSOA IDOSAAgao:

1000 - RECURSOS ORDINARIOS - EXERCICIO CORRENTEVinculo:

3335043060000000000 - Instituigao de carater de assistencia socialSubelemento:

Qtde. Prego Unit. Prego TotalUnid. Marcaitem Cod.
i

R$90.000,00R$7.500,0012 UN1 49702

Produto: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
;R$90.000,00Valor Total:

Justificativa de uso:
Constitui objeto do presente processo, a formalizagao da parceria publico-privada para a prestagao de Servigos de Acolhimento Institucional - 
Institute de Longa Permanencia para Idosos (ILPI). O '
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Recebido em: 29/04/2024
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GIOVANI MIGUEL WOLF 
HNATUW
016.549.529-40
PREFEITO MUNICIPAL
2870

Assinatura digital avangada com certificado digital nao ICP- 
Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA
Rua Amor PerfeltO, 1616 -- Centro - f eme: (45)3242-6800 - Fa*: (45)3242-8888 

CNP3 76.208.826/0001-02 - CEP 85420-000 -• Corb*l»a - PR

TERMC) DE COLABORACAO N° 01/2024, QUE ENTREE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CORBELIA FOR INTERMliDIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN VOLVIMENTO 

SOCIAL E A SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO - EAR 

DOS VELHINHOS DE UBIRATA - PR.

O MUNICIPIO DE CORBELIA, ESTADO DO PARANA, por intermedio da Secretaria 

Municipal dc Dcscnvolvimento Social, inserita no CNPJ sob n° 76.208.826/0001-02, com 

sede na Rua Amor Perfcito n” 1616, Centro, doravante denominada ADMINISTRACAO 

PUBLICA MUNICIPAL, neste ato represenlada pelo Prefeito o Sr. GIOVANI M. WOLF 

HNATUW, e a SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE PAULO - LAR DOS VELHINHOS 

DE UBIRATA — PR, inserita no CNPJ sob n“ 77.242.386/0001 -72, com sede na Avenida Joao 

Medeiros n° 2250, bairro:Recife na cidade de Ubirata/Parana, doravante denominada 

ORCJANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL, representado pelo sen Presidente PEDRO DA 

SILVA ALVES, RG: 4.163.777-3 SSP/PR e CPF: 431.368.009-82 , residente na Rua 

Presidente Costa e Silva, 2252, Jardtm Sao Vicente, no Municipio de Ubirata/Parana; resoivem 

celebrar o presente Termo de Colabora^So, regcndo-sc pelo disposto na Lei Complements n0 
101, de 04 de maio de 2000, nas eorrespondentes Lei de Diretrizes Orgatnentarias e Lei 
Oryamentaria Anual, na Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Municipal 
n° 22/2017, de 14 de maryo de 2017, e mediante as clausulas e eondicoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO

LI - O presente Termo de Colaborayao, tem por objeto o repasse de reeursos ftnaneeiros para 

custear despesas, para acolhimento de pessoas idosas (acima de 60 anos) com ou sem suporte 

familiar, conforme detalhado no Piano de Trabalho em anexo.

1.2 - Nao poderao ser destinados reeursos para atender as despesas vedadas pela respect iva 

Lei de Diretrizes Oryamentanas.

1.3 - E vedada a exeeuyao de atividades que tenham por objeto. cnvolvam ou incluam, direta 

ou indiretamente:

I - delegayao das fimydes de regulayao, de fiscalizayao, do exercicio do poder de policia 

ou de outras atividades exclusivas do Municipio;
II - prestayao de serviyos ou de atividades eujo destinatario seja o aparelho 

Administrativo do Municipio.

§ 1" - Flea dispensado o chainamento piiblie
31 da Lei Federal n° 13.019/2014; e art. 21 cLrl

ipcosxi base no inciso VI do art. 30 e § ! '-' do art. 
9epreto Municipal n° 22/2017.

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA
Rua Amor Perfeito, 1616 - Centro - Fone: |45)3242-88CM3 - Fax: (45)3242-8888 

CNPJ 76,208.826/0001-02 - CEP 85420-000 - Corbelia - PR

clausula  segunda
DAS OBRIGACOES

2.1 - Sao Obrigapocs dos Participes:

I - da Administragao Publica Municipal:
a) fomcccr informa^ocs para proccdtmento dc claborapo dc presta^ao dc comas as 

Organizacocs da Socicdade Civil por ocasiao da celcbragao das parcerias, informando 

previamente as rcfcridas organizapdes eventuais altera^ocs no seu contcudo;
b) emitir Rclatorio Tecnico de Monitoramento c Avaliacao da parceria, que o 

homologara, independentemente da obrigatoriedade de apresentagao da prestagao de 

contas devida pela Organizagao da Socicdade Civil;

c) liberar os recursos por meio de transfereneia eletronica e em obedicneia ao 

cronograma de desembolso, que guardara consonancia com as metas, fases ou ctapas de 

exccugao do objeto do Termo de Colaboragao;

d) na hipotese de o gestor da parceria deixar de ser agente publico ou scr lotado em 

outro orgao ou entidade, o administrador publico devera designar novo gestor, 

assumitido, enquanto isso nao ocorrer, todas as obrigagoes do gestor, com as respectivas 

responsabilidades;
e) viabilizar o acompanharaento pela internet dos processos de liberagao de recursos;
J) manter, cm seu sitio oftcial na internet, a relagao das parcerias cclcbradas c dos 

respectivos Pianos dc Trabalho, ate cento e oitenta dias apos o respective eneerramento;
g) divulgar pela internet os meios de representagao sobre a aplicagao irregular dos 

recursos envolvidos na parceria;
h) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, diante a constatagao de 

evidencias de irregularidades na execugao do objeto da parceria.

11 - Da Organizagao da Socicdade Civil:
a) manter escrituragao contabil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboragao;
c) divulgar na internet e cm locals visivcis de sua sede todas as parcerias cclcbradas 

com o poder publico, contendo, no minitno, as informagoes requeridas no paragrafo 

unieodo art. 11 da Lei n° 13.019/2014;
d) manter e movimemar os recursos na conta bancaria especifica, observado o disposto 

no art. 51 da Lei n0 13.019/2014;
e) dar livre acesso dos servidores do orgao publico repassador dos recursos, do Controle 

Intemo e do Tribunal de Contas do Estado do Parana, aos documentos, as informagoes 

referentes aos instrumentos de transferencias regulamentados pela Lei n° 13.019/2014, 

bem coma aos locals dc execugao do objeto;
1) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrative e fmanceiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas dc custeio, de investimento 

c de pessoal;
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos eneargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscals e comerciais relaeionados a execugao do objeto previsto no Termo de 

Colaboragao, nao implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria da 

Administragao Publica Municipal a inadimplencia da Orgafitzagao da Socicdade Civil 
em relagao ao referido pagamento, os onus inciusnte^sbbfe o objeto da parceria ou os 

danos dccorrentes de restrigao a sua execugao; xxi/

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA
Rua Amor Perfeito, 1616 - Centro - Fone: {45)3242-8800 - Fax: {45)3242-8888 
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h) disportibilizar ao cidadao, na sua pagina na internet ou, na falta desta, cm sua sede, 

consulta ao extrato deste Termo de Colaboracao, contendo, pelo nienos, o objeto, a 

finalidade e o detaihamento da aplica^ao dos recursos.

CLAUSULA TERCEIRA 

DOS RECURSOS FINANCEJROS

3.1 - 0 montante total de recursos a sercm empregados na execugao do objeto do presente 

Termo de Colaboragao e de R$ 90.000,00 (noventa mil reats).

3.2 — A Administragao Ptiblica Municipal transferira, para execugao do presente termo, 
recursos no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reals), conendo a despesa a conta da dotagao 

orgamentaria, conforme discriminagao abaixo:

08. Seeretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
003 Fundo Municipal do Idoso;
08 Assistencia Social;
241 Assistencia ao Idoso;

0080 Programa de Protegao a Pessoa Idosa;
2355 Manutengao do Programa a Pessoa Idosa;

Catcgoria da Despesa 3.3.50.43.00.00 - Subvengoes Sociais

CLAUSULA QUART A
DA TRANSFERENCIA E APLICACAO DOS RECURSOS

4.1 - A Administragao Publica Municipal transferira os recursos em favor da Organizagao da 

Socicdade Civit-OSC, conforme o cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho 

e/ou Plano de Aplicagao, mediante transferencia elctronica sujeita a identificagao do 

beneficiario final c a obrigatoricdade de deposito na conta bancaria especifica vinculada a este 

instrumento. conta corrente n" 27091-1 Agenda n" 0747-1. do Banco do Brasil, de 

titularidade da OSC.

4.2 - E obrigatoria a aplicagao dos recursos deste Termo de Colaboragao, enquanto nao 

utilizados, em cademeta de poupanga de instituigao financeira oficial, sc a previsao do seu uso 

for igual ou superior a um mes; ou em fundo de aplicagao financeira de curto prazo;

4.3 - Os rendimentos das aplicagoes financeiras poderao ser aplicados no objeto do Termo de 

Colaboragao ou da transferencia, cstando sujeitos as mesmas condigoes de prestagao de contas 

exigidos para os recursos transferidos, mediante autorizagao.

4.4 - As pareelas dos recursos transferidos no ambito da parceria nao serao liberadas e ficarao 

retidas nos seguintes eases: '7
( apfiCagao de parcela anteriormenteI - quando houver evidencias de irregularidai 

recebida; X

3
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II - quando constatado desvio dc fmalidade na aplicagao dos recursos cm o 

inadimplemento da Organiza^ao da Sociedade Civil cm rcla^ao a obrigat/oes 

cstabelecidas no Term© dc CoIabora$ao;

III- quando a Organiza^ao da Sociedade Civil deixar dc adotar sem justificativa 

suficiente, as medidas sancadoras apontadas pela Administragao Publica Municipal ou 

pclos orgaos dc Controle Intcrno ou extemo.

4.5 - Por ocasiao da conciusao, dcnuncia, rescisao ou extingao da parccria, os saldos 

financeiros retnanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicagoes 

financeiras realizadas, serao dcvolvidos a Administracao Publica Municipal no prazo 

improrrogavel dc 30(trinta) dias, sob pena dc imediata instauragao dc tomada de contas 

especial do responsavel, providenciada pela autoridade competente da administragao publica.

CLAUSULA QUINTA 

DA EXECUCAO DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo dc Colaboragao devera ser exccutado ficlmente pclos participes, de 

acordo com as ciausulas pactuadas c as nonnas dc regencia, respondendo cada uma pelas 

consequcncias dc sua inexecugao total ou parcial.

5,2 - Fica expressamente vedada a utilizagao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 

do ato c responsabilidade do agente ou representante da Organizagao da Sociedade Civil, 
para:

I - realizagao de despesas a titulo de taxa de administragao, de gerencia ou similar;
II - fmalidade diversa da estabeleeida neste instrumento, ainda que cm carater de 

emergencia;

III ~ realizagao de despesas etn data anterior ou posterior a sua vigencia;
IV - realizagao de despesas com taxas bancarias, com mukas, juros ou corregao 

monelaria, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V - realizagao de despesas com publieidade, salvo as de carater educative, informativo 

ou de orientagao social, das quais nao constem nomes, simbolos ou imagens que 

caracterizem promogao pessoal de autoridades ou servidores publicos; e
VI - repasses como contribuigoes, auxilios ou subvengoes as instituigoes privadas com 

fins lucrativos;
VII - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado publico com recursos vinculados a 

parceria, salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e na Lei de Diretrizes 

Orgamentarias.

CLAUSULA SEXTA 

DA VIGENCIA

ir do dia jff de maio de 2024 a 30 de
rqbalho^e/ou Plano de Aplicagao, para a

6.1-0 presente Termo de Colaboragao vigera a m 

abril de 2025, confonne prazo previsto no Plano de 

eonsecugao de seu objeto.

4
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6,2 - Sempre que neccssario, mcdiante proposta da Organizagao da Sociedadc Civil 

devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu termino, e apos 

o cumprimcnto das dcraais exigencias legais e regulamentares, serao admitidas prorrogagoes 

do prazo de vigencia do presente Termo de Colaboraqao.

6,3 - Case haja atraso na liberagao dos recursos financeiros, a Administra^ao Publica 

Municipal promovera a prorrogagao do prazo dc vigencia do presente Termo de Colaboragao, 

independeotemente de proposta da Organizagao da Sociedade Civil, limitado o prazo de 

prorrogagao ao exato periodo do atraso verificado.

6.4 - Toda e qualqucr prorrogagao, inclusive a referida no item anterior, devera ser 

formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do termino da vigencia 

do Termo de Colaboragao, sendo expressamente vedada a celebragao de termo aditivo com 

atribuigao dc vigencia ou efeitos financeiros retroativos.

CLAUSULA SETIMA

DO MONITOR AM F.NTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL1ZACAO

7.1 - O Relatdrio Tecnico a que se refere o art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuizo de 

outros elementos, devera conter:

I - descrigao sumaria das atividades e metas estabelecidas;

II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefieio social obtido em razao da execugao do objeto ate o periodo, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Administragao Publica Municipal;
IV - analise dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pela 

Organizagao da Sociedade Civil na prestagao de contas, quando nao for comprovado o 

alcance das metas e resultados estabelecidos no respective Termo de Colaboragao;
V - analise de eventuais auditorias realizadas pelo Controie Interno e Extemo, no 

ambito da fiscalizagao preventiva, bem como de suas conclusoes e das medidas que 

tomaram em decorrencia dessas auditorias.

7.2 - Na hipotese de inexecugao por culpa exclusiva da Organizagao da Sociedade Civil, a 

Administragao Publica Municipal podera, exciusivamente para assegurar o atendimento de 

servigos essenciais a populagao, por ato proprio e independentemente de autorizagao judicial, 

a fim de realizar ou manter a execugao das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens publicos em poder da Organizagao da Sociedade Civil parceira, 
qualquer que tenha side a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais 

bens;
II - assumir a responsabilidade pela execugao do restante do objeto previsto no Plano de

iMeseontinuidade, devendo ser 

pela Organizagao da Sociedade
■fu essas responsabilidades.

Trabalho, no caso de paralisagao, de modo a evitar si 
eonsiderado na prestagao de contas o que for 

Civil ate o memento em que a Administragao
:xec:

5
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CLAUSULA OITAVA 

DA PRESTACAO DE CONTAS

8.1 - A prestagao de contas apresentada pela Organizagao da Sociedade Civil devcra center 

elcmcntos que permitam ao gestor da parccria avaliar o andamento ou concluir que 

objeto foi executado conformc pactnado, com a descrigao pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovagao do alcance das metas c dos resultados esperados, ate o periodo de 

que trata a prestagao de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes infonnagoes e 

documcntos:

o seu

I - extrato da conta bancaria especiftca;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive reclbos, com data do documento, valor, 
dados da Organizagao da Sociedade Civil e niunero do instrumento da parceria;

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancaria especifica, quando 

houver;

IV - material comprobatorio do eumprimento do objeto em fotos, videos ou outros 

suportes;

V - relagao de bens adquiridos, produzidos ou eonstruidos, quando for o caso; e
VI - lista de presenga do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1° - Serao glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

sutleiente.

§ 2° - A Organizagao da Sociedade Civil prestara contas da boa e regular aplicagao dos 

recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a partir do termino da vigencia da parceria, 
no final de cada exerctcio, se a duragao da parceria exceder urn ano,

8.2 - A prestagao de contas relativa a execugao do Termo de Colaboragao dar-se-a mediante a 

analise dos documcntos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatorios:

I - Relatorio de Execugao do Objeto: eiaborado pela Organizagao da Sociedade Civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o eumprimento do objeto e o 

comparativo de metas propostas com os resultados alcangados;
II - Relatorio de Execugao Financeira do Termo de Colaboragao : com a descrigao das 

despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculagao com a execugao do objeto, 
na hipotese de descumprimento de metas e resultados cstabelecidos no Plano de 

Trabalho.

ou

8.3 - A Administragao Publica Municipal considcrara ainda cm sua analise os seguintes 

relatorios elaborados intemamente, quando houver:

I - Relatorio da Visita Tecnica in loco rcalizada durante a execugao da parceria;
II - Relatorio Tecnico de Monitoramento e Avaliagao, homoiogado pela Comissao de 

Monitoramcnto e Avaliagao designada, sobre a conformidade do eumprimento do 

objeto e os resultados alcangados durante a execugao do Termo de Colaboragao.

8,4 - Os pareceres teenicos do gestor aeerca da pfqstag|o'contas de que trata o art. 67 da 

Lei n° 13.019/2014, devera conter analise de eficaciaVd^efetividade das agoes quanto:

6
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I - os resultados ja alcan?ados c sous bcneficios;
II - os impactos economicos ou sociais;

III - a possibilidade de sustentabilidade das a^oes apos a conclusao do objcto pactuado.

8,5 - A manifestayao conclusiva sobre a prestagao de contas pela Administrayao Publica 

Municipal observara os prazos previstos na Lei n° 13.019/2014, devendo concluir, 
altemativamente, pela:

I - aprova^ao da prestayao de contas;
II - aprovacao da prestayao de contas com ressalvas; ou

III - rejeiyao da prestayao de contas e determinayao de imediata instaurayao de tomada 

de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissao na prestayao de contas, sera concedido prazo para 

que a Organizayao da Sociedade Civil possa sanar a irregularidade ou cumprir a obrigayao.

§ I" - O prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificayao, 

prorrogavel, no maximo, por igual period©, dentro do prazo que a Administrayao Publica 

Municipal possui para analisar e decidir sobre a prestayao de contas e comprovayao de 

resultados.

§ 2° - Trauscorndo o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissao, nao havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob peua de responsabilidade solidaria, 

deve adotar as provideneias para apurayao dos fatos, identificayao dos responsaveis, 

quantificayao do dano e obtenyao do ressarcimento, nos termos da legislayao vigente.

8.7 - A Administrayao Publica Municipal apreciara a prestayao final de contas apresentada, no 

prazo de ate 150 (cento e cinquenta dias), contado da data de seu recebimento ou do 

cumprimento de diligencia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual 
periodo.

Paragrafo unico. O transcurso do prazo defmido nos termos do caput sem que as contas 

tenham sido apreciadas:

I - nao significa impossibilidade de apreciayao em data posterior ou vedayao a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 

sido causados aos cofres publicos;
II - nos casos em que nao for constatado dolo da Organizayao da Sociedade Civil ou de 

sens prepostos, sem prejuizo da atualizayao monetaria, impede a mcidencia de juros de 

mora sobre debitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido 

neste paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciayao pela Administrayao Publica 

Municipal.

8.8 - As prestayoes de contas serao avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, dexforma cl 
objetivos e metas estabelecidos no Plano deutfahafl

objetiva, o cumprimento dos

o;

A"
7
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II - reguiares com rcssalva, quando evidenciaretn irapropriedade ou qualquer outra falta 

dc natureza formal que nao resulte em dano ao erario;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias:
a) omissao no dever de prestar contas;

b) descutnprimento injustificado dos objetivos e metas estabefeeidos no Plano dc 

Trabalho;

c) dano ao erario decorrente de ato de gestao ilegltimo ou antiecondmico;
d) desfalquc ou desvio de dinheiro, bens ou valores publieos.

8.9 - O Admmistrador Publico responde pela decisao sobre a aprovacao da presta^ao de 

contas ou por omissao em relat/ao a analise de seu conteudo, levando em consideraqao, no 

primeiro ease, os pareceres tecntcos, financeiros e jurtdicos, sendo permitida delegacao a 

autoridades diretamente subordtnadas, vedada a subdelega^ao.

8.10 - Quando a prestaqao dc contas for avaltada como irregular apos o termino da fase 

reeursal, se mantida a decisao, a Organizaqao da Sociedade Civil podera solicitar autonzaqao 

para que o ressarcimento ao erario seja promovido por meio de aqoes compensatorias de 

interesse publico, mediante apresentacao de um novo Plano de Trabalho conforme o objeto 

descrito no Termo de Colaborapao, e a area de atuac’ao da Organizaqao, cuja mensurapao 

economica sera feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que nao tenha havido dolo 

ou, fraude e nao seja o caso de restituigao integral dos recursos,

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia util subsequente ao da prestagao de 

contas, a Organizagao da Sociedade Civil deve manter em seu arquivo os documentos 

originais que compoem a prestagao de contas.

CLAUSULA NONA 

DAS ALTERACOES

9.1 - A presente parccria podera ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 

aditivo, devendo a solicitagao ser encaminhada com antecedencia minima de 30 (trinta) dias 

em relagao a data de termino de sua vigencia.

9.2 - Nao e permitida a celebragao de aditamento deste Termo dc Colaboragao com alteragao 

da natureza do objeto.

9.3 - E obrigatorio o aditamento do presente instrumento, quando se tizer necessaria a 

efetivagao de alteragoes que tenham por objetivo a mudanga de valor, das metas, do prazo 

de vigencia ou a utilizagao de recursos remanescentes do saldo do Termo de 

Colaboragao.

CLAUSULA DECIMA
DAS RESPQNSABl1.1 ZACf)ES E DAS SANCOES

10,1 - Pela execugao da parccria cm desacordo s 

Lei Federal nlJ 13.019/2014, do Deere to Muniei
q^Plano dc Trabalho c com as nonnas da 

22/2017 e da legislagao espccifica, a

8
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PREFE1TURA MUNICIPAL DE CORBELIA
Rua Amor Perfeito, 16X6 - Centro - Pone: (45)3242-8800 - Fax: (45)3242-8888 

CNPJ 76.208.826/0001-02 - CEP 8S420-Q00 - Corbelia - PR

Administragao Publica Municipal podcra, garantida a previa defesa, aplicar a Organizaeao da 

Sociedade Civil parceira as seguintes sangoes:

I - advertencia;

II- suspensao temporaria da partieipagao em ehamamento publico e impedimento de 

celebrar parceria on contrato com a Administra^ao Publica Municipal sancionadora, por 

prazo nao superior a dots anos;

III - declarable de inidoneidade para participar de ehamamento publico ou celebrar 

parceria oil contrato com orgaos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motives determinantes da punigao ou ate que seja promovida a 

reabiSitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 

sempre que a Organizacao da Sociedade Civil ressarcir a Administrav'ao Publica 

Municipal pelos prejuizos resultantes, e apos, decorrido o prazo da san^ao aplicada com 

base no inciso II.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaqao da prestaqao de 

contas, a aplicabao de penalidade decon-ente de infraqao relacionada a execucao da parceria.

10.3 - A prescrigao sera inteiTompida com a edi^ao de ato administrative voltado a apuraijao 

da infragao.

CLAUSULA DEC IMA PRIMEIRA 

DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 

adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessaries a consecugao do 

objeto, mas que a ele nao se incorporam.

LL2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transfonnados ou constmidos com os recursos 

aplicados em razao deste Termo de Colaborab&o.

11.3 - Os bens remanescentes serao de propriedade da Organizaqao da Sociedade Civil e 

gravados com clausula de inalienabilidade, devendo a mesma, formalizar promessa de 

transferencia da propriedade a Administragfio Publica Municipal, na hipotese de sua extingao.

11.4 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderao, a enteric do 

Administrador Publico, set doados a outra Organizacao da Sociedade Civil que se proponha a 

fim igual ou semelhante ao da Organizacao Donataria, quando, apos a consecucao do objeto, 
nao forem necessarios para assegurar a continuidade do objeto pactuado.

11.5 - Os bens doados ficarao gravados com clausula de ,inalienabilidade e deverao, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execucqo de^objeto igual ou semelhante 

ao previsto neste Termo de Colabora?ao, sob pena xfe^evepdict em favor da Administragao 

Publica Municipal.

9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA
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CLAUSULA DKCiMA SEGUNDA 

DA DEN UNCI A E DA RESCISAO

12.1 - O preseme Termo de Colabora^ao podera sen

I - deminciado a qualquer tempo, ficando os participes responsaveis somente pelas 

obrigacoes e auferindo as vaiitagens do tempo em que pajticiparam voluntariamente da 

aveitQa, respeitado o prazo mmimo de 60 (sessenta) dias de antecedencia para a 

publicidade dessa intengao;

II - rescindido, independente de previa notificaqao ou interpeiaqao judicial ou 

extrajudicial, nas seguintes hipoteses:
a) utilizaqao dos reeursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) madimplemeiito de quaisquer das clausulas pactuadas;
c) constatapao, a qualquer tempo, de falsidade ou incorrecao em qualquer documento 

apresentado; e

d) verificapao da ocorrencia de qualquer circunstaucia que enseje a instauracao de 

Tomada de Contas Especial.

CLAUSULA DECLMA TERCEIRA 

DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficacia do presente Termo de Colaborapao ou dos aditamentos que impliquem em 

alteraqao ou atnpliaqao da execugao do objeto deserito neste instrumento, fica condicionada 

a publieayao do respective extrato no Diaria Otlcial de circulaqao local, a qual devera ser 
providenciada pela Administraqao Publica Municipal no prazo de ate 20 (vinte) dias a 

contar da respeetiva assinatura.

CLAUSULA DECLMA Ql ARI A 

DAS CONDK OES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabeiecer as seguintes condiqoes:

I - as comunicaqdes relativas a este Termo de Colaboraqao serao remetidas por 

correspondencia ou e-mail e serao eonsideradas regularmente efetuadas quando 

comprovado o recebimento;
II - as mensagens e documentos, resultantes da txansmissao via e-mail, nao poderao se 

constituir em peqas de processo, e os respectivos originals deverao ser encaminhados no 

prazo de cinco dias; e
III - as reunides entre os representantes credeneiados pfijTos participes, bem como 

quaisquer oeorrencias que possam ter imp 1 ica^pes,nesteT'ermo de Colaboragao, serao 

aceitas somente se registradas era ata ou relatorid&jrcamtaiiciados.

X

S'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA
Rua Amor Perfeito, 1616 - Centra - Pone: (45S3242-8800 - Fax: (45)3242-8888 

CNPJ 76.208.826/0001-02 - CEP 85420-000 - CorbeWa - PR

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

DO FORO

15.1 - Sera competence para dirtmir as controversias decorrentes deste Termo de Colaboragao, 
quo nao possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da Comarca de 

Corbelia/Parana, com renimcia expressa a outros, por mais priviiegiados que forem.

15.2 - Es por asstm estarem plenamente de acordo, os partccipes obrigam-se ao total e 

irrenunciavel cumprimento dos tcnnos do prescnte instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vao assinadas pelos 

participcs, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele.

Corbelia, 29 de Abril de 2024.

Giovani M. Wcdf Hnafuw
Prefeito Municipal

ET^E^TCardcis Velhinhos de Ubirata - PRPresidente da Sociedade de Sao vf

11
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diArio  oficial  eletronico
Lei Municipal n° 895/2015 de 13.10.2015 Decreto Municipal n° 126/2015 de 17.11.2015

MUNIClPIO DE CORBELIA - PR
Terga-feira, 30 de abril de 2024 1 ™

EDIQAO ORDINARIA N° 2025
:

y a
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

as

Departamento de Contabilidade 
Extrato termo de fomento

IK

Extrato termo de fomento 5/2024, de

30/04/2024

1 / 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA
Rua Amor Perfeito, 1616 - Centro - Fone: (45)3242-8800 - Fax: (45)3242-8888 

CNPJ 76.208.826/0001-02 - CEP 85420-000 - Corbelia - PR

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAQAO INI9 01/2024
Processo Administrativo 92/2024 de 29.04.2024 

Dispensa 33/2024 de 29.04.2024

- MUNICIPIO DE CORBELIA

- Sociedade Sao Vicente de Paulo - Lar dos Velhinhos.

PARTES

Subsidiar financeiramente a entidade “Lar dos Velhinhos de Ubirata” 

para acolher pessoas idosas do Municipio de Corbelia proporcionando a 

elas:

OBJETO

• A preservapao da saude fisica, mental, moral, intelectual, 

espiritual e social, objetivando amparar necessidades comuns 

nessa fase de vida da pessoa idosa, proporcionando uma 

moradia com afeto e respeito.

• Assegurar a pessoa idosa a liberdade, como pessoa humana e 

sujeito de direitos civis, politicos, individuals e sociais, garantidos 

na Constituigao e nas leis.

• Acolhimento em tempo integral, com alimentagao diaria e 

repouso.

R$ 90.000,00 (Noventa mil reals).VALOR TOTAL

VIGENCIA 01/05/2024 a 30/04/2025.

CORBELIA-PRFORO

ASSINATURAS GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW - Prefeito 

PEDRO ALVES SILVA - Presidente do Lar dos Velhinhos.

Corbelia-Pr, 29 de abril de 2024.

GIOVANI MIGUEL 
WOLF

HNATUW:01654952

Assinado de forma digital 
por GIOVANI MIGUEL WOLF 
HNATUW:01654952940 
Dados: 2024.04.30 12:26:01 
-OS'OO1940

GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW 

Prefeito Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.416.196/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAR FASES E VIDA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
VL LINHA VALDOMEIRA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOTE 03-A DA GLEBA 223-SA

 
CEP
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LARFASESEVIDA@YAHOO.COM

TELEFONE
(46) 9901-7725/ (99) 9977-7841

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/06/2024 às 15:11:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

28/06/2024, 15:12 about:blank

about:blank 1/1
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO

Positiva com efeito de negativa
N° 2433 / 2024

IMPORTANTE:

 1.    FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2.    A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 28/07/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

  CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

Santo Antônio do Sudoeste, 28 de Junho de 2024

   REQUERENTE: O MESMO    CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  
9ZTMHH2QE5TM4X4XUA9

   FINALIDADE:   CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

   RAZÃO SOCIAL:   LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

28555 32.416.196/0001-96  28427 
ENDEREÇO

   LINHA VALDOMEIRA, SN - AREA RURAL - LOTE 03-A DA GLEBA 223-SA Santo Antônio do Sudoeste -
PR CEP: 85710000

CNAE / ATIVIDADES
   Instituições de longa permanência para idosos, Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e
convalescentes, Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS, Condomínios residenciais para idosos,
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente
 
 
 
 
______________________________
               Responsavel

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

28/06/2024, 14:58 Certidão

192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=43159 1/1

HUMBERTO AUGUSTO 
BRANDALISE:08083491985

Assinado de forma digital por 
HUMBERTO AUGUSTO 
BRANDALISE:08083491985 
Dados: 2024.06.28 14:59:26 -03'00'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033999383-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.416.196/0001-96
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 08/11/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (11/07/2024 10:09:36)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.416.196/0001-96

Razão
Social:

LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS

Endereço: VL LINHA VALDOMEIRA SN LT 03A GL 223 SA / ZONA RURAL / SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 85710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2024 a 04/08/2024

Certificação Número: 2024070603565305259758

Informação obtida em 12/07/2024 08:46:22

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 32.416.196/0001-96
Certidão nº: 45670584/2024
Expedição: 28/06/2024, às 14:59:00
Validade: 25/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.416.196/0001-96, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA

CNPJ: 32.416.196/0001-96

Local da Sede: Santo Antônio do Sudoeste - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de SANTO ANTÔNIO
DO SUDOESTE
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

CARLOS EDUARDO SALVADORI
Empregado Juramentado

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, 3 de julho de 2024

Data de emissão:03/07/2024 14:57SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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CARLOS EDUARDO SALVADORI Assinado de forma digital por CARLOS EDUARDO SALVADORI 
Dados: 2024.07.03 14:57:53 -03'00'
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/07/2024 14:31:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA
CNPJ: 32.416.196/0001-96

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.416.196/0001-96

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:35:56 do dia 02/07/2024 , com validade até o dia 01/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: nh4T2EctZe727BBQNnTV

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

54

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LEIDIANE MARI

CPF/CNPJ: 042.979.729-05

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:36:24 do dia 02/07/2024 , com validade até o dia 01/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UBNH2VUzDlGcbvLSBA8w

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 32416196000196

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

02/07/2024, 10:36 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Consulta de Impedidos de Licitar

CPF: 04297972905

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

02/07/2024, 10:37 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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LAR FASES E VIDA INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 

Cnpj: 32.416.196/0001-96 
Vl Linha Valdomeira, Zona Rural 

Santo Antonio do Sudoeste – PR, Fone: (46) 9 9919-0882 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A empresa abaixo qualificada, por intermédio de seu representante legal, DECLARA que: 

 

Razão Social: LAR FASES E VIDA INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS LTDA 

CNPJ: 32.416.196/0001-96 

Telefone: ( 46  ) 9901-7725 

E-mail: lfasesevida@gmail.com 

Endereço: VL LINHA VALDOMEIRA, LOTE03-A DA GLEBA 223-SA,  N°: S/N 

Bairro: ZONA RURAL 

CEP: 85.710-000 Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado: PR 

Dados do representante legal:  

Nome: LEIDIANE MARI 

Carteira de Identidade: 6.942.724-3 

CPF: 042.979.729-05 

 

• Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

• Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público.  

• Nenhum sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento 

comercial com a Administração Pública. 

• Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas na Dispensa de Licitação. 

• Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. (A conta deve ser no nome da empresa) 

Banco nº: SICREDI (748) Agência n°:0738 

C/C n°:  98899-1 

   

Em caso de qualquer comunicação futura referente a esta Dispensa, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado(a) para o seguinte endereço: 

E-mail: lfasesevida@gmail.com 

Telefone: ( 46  ) 9901-7725 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 11 de julho de 2024. 
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LAR FASES E VIDA INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS 

Cnpj: 32.416.196/0001-96 
Vl Linha Valdomeira, Zona Rural 

Santo Antonio do Sudoeste – PR, Fone: (46) 9 9919-0882 

 
 

 

 

 
 

____________________________________ 
Lar Fases e Vida instituicao Para Idosos Ltda 

CNPJ: 32.416.196/0001-96 

Leidiane Mari 

Sócio-administradora 

CPF: 042.979.729-05 

RG: 6.942.724-3 
 

Assinado digitalmente por LEIDIANE 
MARI:04297972905
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=presencial, OU=
30948429000176, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=ARTIMBRE, OU=RFB 
e-CPF A1, CN=LEIDIANE MARI:04297972905
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.07.11 10:49:10-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0

LEIDIANE 
MARI:042979

72905
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 15 de julho de 2024. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pela Diretora do Departamento de Assistência Social, 

conforme consta nos autos, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, conforme 

Processo Administrativo Eletrônico n° 1279/2024, o presente processo deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Dispensa de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 15 de julho de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 15 de julho de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 1279/2024 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) 

Grau de Dependência III, atendendo as necessidades do Departamento 

de Assistência Social. 

Valor Máximo: R$ 33.000,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

361 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 80.619,13 

Obs.: Saldo orçamentário em: 15/07/2024. 

   

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2024 

(Dispensa de Licitação Nº ***/2024 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de 

Dispensa de Licitação Nº ***/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e 

as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do no processo de Dispensa de Licitação nº ***/2024, aplicando-se, ainda, os princípios 

inerentes aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de 

Dependência III, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 06 Meses 

Serviços de acolhimento do Idoso T.S.P. em Instituição de 

Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência 

III. 

5.500,00 33.000,00 

Valor Total 33.000,00 

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o processo de 

Dispensa de Licitação nº ***/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos 

citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), perfazendo o valor 

total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 

data do orçamento estimado. 

 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
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4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato, e Nota Fiscal 

emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ***/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ***/2024 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2021 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

361 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 06 (seis) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até ** de **de 202*, podendo ser prorrogado na forma do Art. 105 da Lei n° 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 
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7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será de forma mensal e deverá ser realizado junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do Contrato, 

onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o direito de recusar 

parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.2.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido, conforme:  

 

8.2.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. 

 

8.2.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

8.2.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

CONTRATADA será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.2.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.2.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. 

 

8.2.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades do Departamento solicitante. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  
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10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

10.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

10.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

10.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

10.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

10.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

11.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

 

11.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.15. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
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11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.21. Manter em seu quadro de colaboradores, os profissionais com formações específicas nas áreas: 

a)  Enfermeiro Responsável Técnico; 

b)  Técnicas de Enfermagem; 

c)  Cuidadoras de Idosos; 

d)  Nutricionista; 

e)  Fisioterapeuta; 

f)  Assistente Social; 

g)  Psicóloga; 

h)  Cozinheiras; 

i)  Serviços Gerais; 

j)  Gerente Administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com o CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade da servidora, Sra. Idiones Maria Bruni Padilha. 

 

13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Assistência Social, 

Sra. Marizete Kowalski Olinquevez. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 
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13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento. 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento. 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato. 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado. 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado. 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços. 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato. 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual. 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal. 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

Parágrafo Único  

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato, seguindo os preceitos do 

Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para atuação do Agente 

de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a atuação dos 

Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput 

desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
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14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
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15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

Representante 

CONTRATADA 
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PORTARTA N" 7.331,Dß,12 DE JITNHO DE 2024.

Altera e Designa servidores para atuaxem como Agentes de
Contrat¿ção e compor a Comissão de Contratação e a Equipe
de Apoio.

o PREFETTO Do uuxrcÍplo DE MARMELETRO, Estado do paranrár, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Federal no 14.133, de lo de
abril de 2021e no Decreto no 3.500, de 05 março de2024,

RESOLVE:

Art. 1o REVOGAR a Portaria no 7 .277, de 14 de março de 2024;

Art. 2o DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem a
funçäo de Agente de Contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei rf
14.133, de 2021:.

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - TamaraMarculina Matrícula 18899-1;
III - Franciéli de Oliveira; Matrlcula 1450-8;
IV - Ricardo Fiori, Matrlcula 1824-4.

$1o Quando da rcalizaçÍio de licitações na modalidade pregão, os agentes de
confratação serão denominados Pregoeiroso na forma do art. 8o, $ 5o da Lei no 14.133, de
2021.

$ 2" Os servidores arrolados nos incisos do caput deste artigo ømbém comporão
a Equipe de Apoio e a Comissão de Contratação de que tratam os artigos 8o a 14 do
Decreto no 3.500, de2024, observado o disposto no art. 4o do mesmo regulamento.

$ 3" A Comissão de Contratação será presidida pelo servidor Daverson Colle da
Silva e, na sua ausência" pelo servidor Ricardo Fiori.

Art. 30 O desempenho da função será remtrnerado por gratificação prevista no
art.33, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o,

do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, reüoagindo seus
efeitos ao dia 10 de junho de2A24.

Marmeleiro, PR, 12 de junho de

Jair Pilati
de Marmeleiro

w ww .mørme feír o gr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 17 de julho de 2024. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 1279/2024 

Dispensa de Licitação 

 

Parecer n.º 193/2024 - PG 

 

I - Relatório 

O presente expediente trata de análise da legalidade de contratação mediante 

dispensa de licitação de instituição para acolhimento de idoso, nos termos do Requerimento n.º 

029/2024, emanado do Departamento de Assistência Social. 

No processo consta a informação da previsão de recursos de ordem orçamentária 

para cumprir as obrigações decorrentes da prestação dos serviços. 

O exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do art.72, 

inciso III da Lei 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da 

contratação em si. Não obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 

princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 

Administração Pública. 

 

II - Fundamentação  

O presente procedimento tem por finalidade a celebração de contrato de 

prestação de serviços mediante dispensa de licitação. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, inciso XXI dispõe: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

 

Da leitura do texto constitucional, se extrai, portanto, que há a necessidade de 

um procedimento prévio formal de escolha para as contratações da administração, onde se 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. Esta é a regra. 
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Existem casos em que a licitação pode ser afastada. São os casos de inviabilidade 

de competição, previstas no art. 74 da Lei 14.133/21, bem como nos casos de dispensa de 

licitação, previstas no art. 75 da Lei. Independentemente da forma de contratação, seja por 

inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Em qualquer dos casos devem ser observados os 

requisitos do artigo 72 da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razão 

da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.” 

 

Pretende a Diretora do Departamento de Assistência Social contratar empresa 

para prestação de serviços de acolhimento de idoso em instituição de longa permanência, 

sugerindo a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/21 

que assim estabelece: 

 
“Art. 75 – É dispensável a Licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

O valor foi atualizado pelo Decreto Federal n.º 11.871/23, estabelecendo o valor 

de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

O valor para a contratação é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
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Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente 

caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 

Pública. 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de 

Demanda, com Estudo Técnico Preliminar; com a estimativa da despesa, sendo observadas as 

regras do art. 23, §4 da Lei n.º 14.133/21; a disponibilidade de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações assumidas; a documentação exigida para que a 

proponente preencha os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; o Termo de 

Referência indica que a escolha da instituição se deu com critério da proposta de menor valor 

e ainda que há pesquisa de preços indicando que os valores são condizentes com os valores de 

mercado.  

Considerando as informações constantes no Processo Administrativo Eletrônico 

- PAE n.º 1279/2024, até a presente data, sob o prisma estritamente jurídico, entendo que as 

exigências previstas na legislação atinente estão atendidas. 

 

III - Conclusão 

Ante o exposto, conclui-se estarem presentes os pressupostos de regularidade 

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Geral. Diante da 

documentação acostada aos autos, esta Procuradoria entende pela possibilidade da contratação 

por dispensa de licitação após a autorização da autoridade competente, atendendo ao inciso VIII 

do art. 72 da Lei n.º 14.133/21. 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 
Procurador Jurídico 
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CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1279/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

 

1 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acolhimento em 

Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, atendendo as necessidades 

do Departamento de Assistência Social. 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a necessidade da contratação de 

empresa especializada, por Dispensa por Limite, para prestação de serviços de acolhimento em Instituição 

de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, conforme as especificações descritas 

abaixo. 

Considerando a inexistência até o presente momento, de vaga em Instituição de Longa 

Permanência para Idosos – ILPI, Grau de Dependência III, na instituição contratada por processo de 

licitação Pregão Eletrônico nº 068/2020, Contrato de Prestação de Serviços nº 127/2020, pelo município 

de Marmeleiro, para atender idosos vulneráveis, conforme documentos arquivados no Departamento de 

Assistência Social. 

Considerando a atual condição de saúde, do Sr. T. S. P., idoso, 71 anos, a cerca de cinco anos 

acamado, com sequelas de 03 AVCs, sendo nos últimos 03 anos e meio acompanhado pela Assistência 

Social, vindo de um internamento recente no Hospital São Francisco, logo após sua companheira ter 

sofrido um Infarto e voltado do internamento com restrição de cuidados com sua saúde e de cuidados com 

o próprio T. S. P. 

Considerando o Parecer Social da PSE, sobre a inexistência de vínculos próximos familiares e 

família nuclear extensa, o senhor T.S.P. depende única e exclusivamente dos cuidados diários de sua 

companheira; (documentação arquivada a disposição no Departamento Municipal de Assistência Social) 

Considerando o parecer da profissional de Serviço Social, do Departamento de Saúde deste 

Município, sendo favorável ao acolhimento Institucional (Documentação arquivada a disposição no 

Departamento Municipal de Assistência Social). 

Considerando que desde o momento da internação em casa hospitalar, do Sr. T.S.P., o 

Departamento de Assistência Social colocou cuidadores da Cooperativa dentro do hospital, bem como 

seguiu na alta médica os cuidados na sua residência, Rua Romário Rodrigues de Lima, 1.194, B. Santa 

Rita, Marmeleiro, enquanto o Departamento Municipal de Assistência Social tentava vagas em várias 

instituições prestadoras desse serviço. 

Considerando a preservação física, mental, moral, intelectual, espiritual e social, objetivando 

amparar as necessidades comuns nessa fase de vida da pessoa idosa, proporcionando uma moradia com 

afeto e respeito. Assegurando a pessoa idosa, a liberdade como pessoa humana e sujeito de direitos civil, 

políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas Leis. 

Solicitamos que seja realizada uma Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021: “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;”, atualizado conforme Decreto nº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

 

3 – EMPRESAS: 

 

Empresa: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA 

CNPJ: 32.416.196/0001-96 

Endereço: Linha Valdomeira, s/n° Bairro: Zona Rural 

Cidade: Santo Antônio do Sudoeste Estado: Paraná 

CEP: 85.710-000 

 

4 – VALOR MENSAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
 

4.1 – VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
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5 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: Considerando as disposições da Lei n° 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal n° 3499/2024, é necessário justificar tanto o valor quanto a escolha do fornecedor para 

a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acolhimento em Instituição de 

Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, pelo Município.  

Inicialmente, em relação à justificativa do preço, é importante ressaltar que a necessidade da 

contratação dos serviços de acolhimento do Idoso T.S.P. em Instituição de Longa Permanência para 

Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, pelo Município é essencial para lhe proporcionar a dignidade de 

um envelhecer com seus direitos assegurados. 

A análise dos orçamentos recebidos das empresas F A KUSS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 

17.499.453/0001-07, ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE IMBITUVA - PR, inscrita no CNPJ n° 

78.109.501/0001-06, LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

32.416.196/0001-96 e pesquisa contrato do Município de CORBÉLIA – PR – SOCIEDADE DE SÃO 

VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ nº 77.242.386/0001-72, evidenciou que o menor valor foi 

apresentado pela empresa LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, o que confirma 

a prática de mercado e a adequação do valor proposto ao orçamento disponível, conforme tabela abaixo: 
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01 06 Meses 
Mês: R$ 12.200,00 

Total: R$ 73.200,00 

Mês: R$ 7.500,00 

Total R$ 45.000,00 

Mês: R$ 6.800,00 

Total: R$ 40.800,00 

Mês: R$ 5.500,00  

Total: R$ 33.000,00 

 

Conforme tabela acima, fica demonstrado que os valores cobrados pelas empresas selecionadas 

estão de acordo com os valores praticados no mercado. 

Conforme o que se refere à escolha do fornecedor, a decisão foi embasada pelo critério do menor 

preço.  

Portanto, a escolha do fornecedor e a justificativa do preço estão fundamentadas na análise 

criteriosa dos orçamentos disponíveis, na prática de mercado, na reputação da empresa e na experiência 

prévia de contratação, garantindo assim uma contratação eficiente e vantajosa para o Município.  

De acordo com o professor Marçal Justem Filho "haverá uma relativa a liberdade de escolha da 

proposta e do contratante. A Administração tem o dever de escolher um contratante qualificado e a 

proposta mais vantajosa possível".  

Embora a Lei 14.133/21 não estipule essa exigência de maneira explícita, considerando a vasta 

gama de fornecedores disponíveis para a Administração contratar, é prudente anexar ao procedimento 

pelo menos três propostas válidas obtidas junto a empresas do ramo em questão. Essa medida visa 

assegurar a escolha da proposta mais vantajosa com base em uma competição mínima. 

Nesse contexto, o Acórdão n° 1.565/2015 do Tribunal de Contas da União estabelece que, em 

casos de dispensa de licitação, é necessário apresentar, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificar de forma detalhada e circunstanciada a impossibilidade de obter essa quantidade 

mínima. 

No caso em questão, verifica-se que o departamento informou que a empresa LAR FASES E VIDA 

INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, vencedora do item 01, perfazendo o valor mensal de R$ 

5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) apresentou o menor preço entre as propostas coletadas, e este se 

mostra compatível com os valores praticados no mercado. 

 

6 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, onde consta: 

 

Art. 75 – É dispensável a Licitação: 
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II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras, atualizado conforme Decreto nº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos). 

 

7 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

361 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

 

8 – A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, manifesta-se favorável a homologação do 

Processo Administrativo Eletrônico n° 1279/2024, atendendo ao Departamento de Assistência Social, 

podendo ser realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 

 

 

Marmeleiro, 17 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.331 de 12/06/2024 

 

 

 

 

Tamara Marculina 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira 

Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 17 de julho de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 

Contratação, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

acolhimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, 

atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, mediante dispensa de licitação, 

fundamentada no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

 

O processo administrativo eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 1279/2024, e a dispensa 

tombada sob o nº 016/2024. 

 

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem 

anexos ao processo administrativo eletrônico: 

 

 Documento de Formalização de Demanda 

 Estudo Técnico Preliminar 

 Termo de Referência 

 Orçamentos e Comprovação de Valores 

 Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

361 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0 

 Parecer Jurídico nº 193/2024 - PG 

 Documentação da empresa 

- Contrato Social e alterações; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

- Declaração Unificada. 

 Conclusão do processo pela Comissão de Contratação 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.331 de 12/06/2024 
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Tamara Marculina 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira 

Membro da Comissão de Contratação 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

 

Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 016/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo 

Administrativo Eletrônico n° 1279/2024 – Cód. Verificador: 97B1DN67. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acolhimento em 

Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, atendendo as necessidades 

do Departamento de Assistência Social. 

 

CONTRATADA: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

32.416.196/0001-96. 

 

VALOR MENSAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

 

VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

 

 

Marmeleiro, 17 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 084/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: APPARAT BRASIL COMERCIO DE REAGENTES IMPORTADORA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos médicos e laboratoriais, atendendo as 
necessidades do Departamento de Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 16 
de julho de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 17 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 085/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos médicos e laboratoriais, atendendo as 
necessidades do Departamento de Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 106.900,00 (cento e seis mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 16 
de julho de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 17 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
016/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 1279/2024 – Cód. Verificador: 
97B1DN67. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acolhimento em Instituição de Longa 
Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência 
Social. 
CONTRATADA: LAR FASES E VIDA INSTITUICAO PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 32.416.196/0001-96. 
VALOR MENSAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
 
Marmeleiro, 17 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2024

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 16

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 1279/2024

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acolhimento 
em Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) Grau de Dependência III, 
atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social.

Dotação Orçamentária* 0901082440022203533903999990

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

33.000,00

Data Publicação Termo ratificação 18/07/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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